
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  4/2019 

 
 

Contrato nº:    4/2019 
 
Contratante:  MUNICÍPIO DE BOM JESUS  
 
Contratado:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
CIEE/SC 
           CNPJ/MF nº 04.310.564/0001-81 
 
Finalidade:  Contratação de empresa para intermediação e administração na contratação de 

estagiários matriculados em instituições de ensino superior, educação profissional e 
ensino médio, à luz do que estabelece a Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 
2008 e a Lei Municipal nº 663 de 18 de abril de 2017. 

 
Vinculação:   Proc. Licitatório nº 7/2019 – D.L. nº 4/2019 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS/SC, pessoa jurídica de direito 

público, estabelecida na Rua Pedro Bortoluzzi, nº 435, centro, inscrita no CNPJ nº 01.551.148/0001-87, 

neste ato representado pelo Sr. Rafael Calza, brasileiro, portador do CPF nº 052.915.469-21, doravante 

denominado CONTRATANTE, e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA – CIEE/SC, CNPJ nº 04.310.564/0001-81, entidade beneficente de assistência social, 

de direito privado, constituída sob a forma associativa, sem fins lucrativos, de âmbito estadual, com sede 

central na Rua Antônio Dib Mussi nº 473, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-110, representada pelo 

Senhor Marcelo Firmino Vaz, inscrito no CPF sob nº. 888.286.979-20, RG nº 2.068.573-4, residente na Rua 

Paulo Ramos, nº 95, Bairro Capoeiras, Florianópolis/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma 

abaixo estabelecida, tudo de acordo com a lei n.º 8.666/93, alterações posteriores e Dispensa de Licitação 

n° 4/2019. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a contratação de entidade para intermediação e administração na 

contratação de estagiários matriculados em instituições de ensino superior, educação profissional e 

ensino médio, à luz do que estabelece a Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 e a Lei 

Municipal nº 663 de 18 de abril de 2017. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO  

I – Os serviços serão prestados de forma permanente, de acordo com as necessidades do Contratante, em 

períodos e horários previamente combinados entre as partes e ainda via telefone, correio eletrônico, acesso 

remoto, fax e correspondências, para o fiel cumprimento do objeto contratado. 

II - Dos Prazos e Vigência – O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do respectivo 

Contrato e término previsto para 31 de dezembro de 2019. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I – O Contratante pagará ao Contratado uma contribuição institucional no valor de R$ 42,00 (quarenta e 

dois reais) por estudante/mês que estiver realizando estágio em suas dependências, ao abrigo deste 

instrumento, para ressarcimento das despesas com a implementação e operacionalização do estágio, 



acrescido do valor da Bolsa Auxílio que será pago ao estagiário conforme o curso que este frequenta e a 

carga horária do estágio, de acordo com quadro demonstrativo abaixo, totalizando o valor de R$ 55.128,00 

(cinquenta e cinco mil cento e vinte e oito reais). 

II - Por se tratar de contrato não superior a doze (12) meses, conforme determinação da Lei Federal nº 

8.880 de 27 de maio de 1994, nos termos do artigo 11 e 12, não cabe qualquer espécie de reajuste, salvo o 

disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

III - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação obedecendo à ordem 

cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, através de transferência online em 

agência de Banco Oficial, preferencialmente Banco do Brasil, ou boleto bancário emitido pela contratada. 

IV - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, conforme itens, objeto deste certame 

licitatório, devidamente atestada pelo Setor responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo 

recebimento. 

V - As partes ajustam que os valores mensais das Bolsas Auxílio serão as seguintes: 

Curso Cargo horária Valor da Bolsa Auxilio  

Ensino Médio – Magistério 10 horas semanais  R$ 200,00 

Ensino Médio – Magistério 20 horas semanais R$ 300,00 

Ensino Técnico 20 horas semanais R$ 400,00 

Ensino Técnico 30 horas semanais R$ 600,00 

Ensino Superior 20 horas semanais R$ 500,00 

Ensino Superior 30 horas semanais R$ 700,00 

Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste convênio ficarão a cargo das 

dotações do orçamento municipal vigente ao departamento em que o estagiário for alocado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 

da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe: 

 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

 

(...);  
 II - por acordo das partes: 
(...); 
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  
(...). 

 

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, 

inciso e alínea supracitado, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO CONTRATANTE 

I - Na eventualidade do Contratante não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a 

título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do Município em 

atraso, inclusive os mesmos critérios.   

 



CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo a presente Dispensa de Licitação correrão por 

conta do orçamento do exercício financeiro de 2019, distribuídas conforme DECLARAÇÃO firmada pelo 

Contador do município, anexa ao processo. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; 

b) Efetuar o pagamento ajustado; 

c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;  

d) Assinar os documentos concernentes ao estágio, na forma da lei; 

e) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 

social, profissional e cultural, bem como fornecer os dados necessários à avaliação das respectivas 

instalações; 

f) Designar um supervisor, de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 

simultaneamente; 

g) Manter em favor do estagiário, Seguro Contra Acidentes Pessoais no valor de mercado, podendo ser 

apólice coletiva, encaminhada em conjunto com o CIEE/SC; 

h) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização do Estágio, contendo 

a indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação do desempenho; 

i) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

j) Enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com 

vista obrigatória ao estagiário; 

k) Formalizar as oportunidades de estágio com as Instituições de Ensino, adequando suas condições às 

exigências da legislação com assessoria do CIEE/SC nos limites do Art. 5 da Lei 11.788/08; 

l) Receber os estudantes encaminhados mantendo entendimentos sobre as condições de realização de 

estágio, informando ao CIEE/SC os nomes dos selecionados para o estágio; 

m) Informar mensalmente ao CIEE/SC a frequência dos estagiários; 

n) Transferir ao CIEE/SC, mensalmente, os valores correspondentes para aplicação exclusiva na concessão 

da Bolsa Auxílio aos estagiários da Unidade Concedente; 

o) Informar ao CIEE/SC, por meio do Termo de Rescisão do Estágio, imediatamente, toda vez que ocorrer 

rescisão de qualquer Termo de Compromisso do Estágio - TCE; 

p) Exercer, em plenitude, a parceria educacional a ser estabelecida, não permitindo o descumprimento das 

cláusulas pactuadas no Termo de Compromisso e Plano de Atividades do Estágio; 

q) Reduzir, pela metade, a jornada de estágio, durante o período de provas escolares, cujo calendário será 

fornecido antecipadamente pela Instituição de Ensino; 

r) Somente permitir que o estudante inicie o estágio quando o termo de compromisso e plano de atividades 

do estágio estiver devidamente assinado por todas as partes envolvidas; 

 

II – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados; 

b) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários 

da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias decorrentes do 

cumprimento deste instrumento contratual; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 



sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, 

causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, 

imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato;  

f) A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo 

com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu 

a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

g) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas para a 

caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

h) Obter da Unidade Concedente a identificação e características das oportunidades de estágio e sobre os 

respectivos Programas de Atividades a serem oferecidos; 

i) Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas Instituições de Ensino para emissão do 

Termo de Compromisso e Plano de Atividades do Estágio; 

j) Encaminhar à Unidade Concedente do Estágio os estudantes cadastrados e interessados na(s) 

oportunidade(s); 

k) Providenciar toda documentação referente ao estágio e encaminhar a negociação do Seguro Contra 

Acidentes Pessoais em favor do estagiário; 

l) Assessorar a Instituição de Ensino, quando acordado, em sua sistemática de acompanhamento e 

avaliação do Programa do Estágio; 

m) Notificar à Unidade Concedente do Estágio, qualquer irregularidade informada pela Instituição de Ensino 

constatada no Programa do Estágio e/ou na situação escolar dos estagiários; 

n) Efetuar o pagamento da Bolsa-Auxílio mensal ao estagiário no máximo até 5 (cinco) dias após a 

confirmação da transferência dos respectivos valores pela Unidade Concedente do Estágio. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

I - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as 

seguintes penalidades isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de Licitações: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% sobre o valor da proposta; 

c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração Municipal 

pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 

diretores e responsáveis técnicos. 

e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES  

I - A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Dispensa que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de 

penalidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

I - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

I - A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará o cumprimento do contrato através dos servidores  

Simone Piovezan Quichini e Rosane Siqueira, que exercerão as atividades de fiscalização dos 

produtos/serviços, aplicação e verificarão o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, 

no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 

II - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 

quanto à perfeita qualidade dos produtos/serviços contratados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

I - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no artigo 65 da Lei Federal n. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, atualizada, através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e 

no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Bom Jesus o direito de rescindir o 

Contrato, mediante notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem 

ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona. 

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no artigo 

78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo do Município de Bom Jesus, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material 

licitado; 

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste 

edital;   

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da 

licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 

obrigação assumida; 

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de 

seus superiores; 

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, 

anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VII. a dissolução da empresa; 

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 

Contrato; 

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 

a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; e, 

X.  a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do Contrato. 

 



 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

autoridade competente.       

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 

77, da Lei de Licitações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

I - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do 

contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição 

Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98. 

II - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Bom Jesus/SC, 02 de janeiro de 2019. 
 
 
 
RAFAEL CALZA                                                          CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA                       
Prefeito Municipal                                                          DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC  
Contratante                                                                     CNPJ nº 04.310.564/0001-81 
                                                                                         Marcelo Firmino Vaz 
                                                                                         CPF nº 888.286.979-20 
                                                                             Contratada 
 
 
 
 
Jorge Endrygo Brinker                                                       Rosane Siqueira 
CPF nº 045.685.129-13                                                        CPF nº 015.656.939-65 
Responsável Pela Fiscalização                                         Responsável Pela Fiscalização 
Titular                                                                                   Substituto 
 
Testemunhas:                                
 
                                       
Ivone dos Santos                                                                  Eduardo João Trevisan 
CPF nº 005.521.619-69                                                        CPF nº 041.920.619-10 
  
 
Cinthia Schneider Pellegrini 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 43050 
 
 



Minuta: 
 
Contrato nº:   4/2019 
 
Contratante:  MUNICÍPIO DE BOM JESUS  
 
Contratado:   CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
CIEE/SC 
           CNPJ/MF nº 04.310.564/0001-81 
 
Finalidade:   Contratação de empresa para intermediação e administração na contratação de estagiários 

matriculados em instituições de ensino superior, educação profissional e ensino médio, à luz 
do que estabelece a Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 e a Lei Municipal nº 
663 de 18 de abril de 2017. 

 
Vinculação:   Proc. Licitatório nº 7/2018 – D.L. nº 4/2018 
 
Valor Total:   R$ 55.128,00 (cinquenta e cinco mil cento e vinte e oito reais) 

Foro:            Comarca de Xanxerê 
  
 
Bom Jesus (SC), 02 de janeiro de 2019.  
 
 
 
 
RAFAEL CALZA 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


